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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

ADITAMENTO CONTRATUAL 
1º TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 248/2025 
TIPO: ADITIVO DE ACRESCIMO DE VALOR 

EXERCÍCIO: 2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

1º TERMO ADITIVO DE VALOR CONTRATO Nº 248/2025 

TERMO ADITIVO DE VALOR AO 

CONTRATO DE Nº 248/2025 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE JUAZEIRO-BA E A EMPRESA 

FRANGO DELIVERY LTDA. 

O município de Juazeiro-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 

15 de Julho, nº 32, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.915.632/0001-27, neste ato 

representado pelo Secretária de Saúde, Sr. Helder Silveira Coutinho, nomeado pelo 

Decreto nº 044/2025, de 08 de janeiro de 2025, publicado no DOM de 08 de janeiro de 

2025, doravante denominado contratante, e a empresa Frango Delivery LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.336.140/0001-01, com sede Avenida Maria da Gloria 

de Jesus, 61 , Nossa Senhora da Penha Juazeiro, BA, CEP 48902752, doravante 

designada contratada, neste ato representado por Aécio Goes Pinheiro Filho, inscrito 

no CPF nº 048.046.345-09, conforme atos constitutivos da empresa/procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

192/2024 e Pregão Eletrônico nº 001/2025, e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo Aditivo de Alteração ao Contrato nº 248/2025. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

O instrumento ora firmado tem fulcro nas disposições da Lei Federal de Licitações e 

Contratos da Administração Pública, no artigo 124, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 125 

da mesma Lei, que se regerá mediante as seguintes cláusulas: 

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
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P ol s o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

| - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das 

especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual 

em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 

objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso | 

do caput do art. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou 

nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta 

por cento). 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O contrato mencionado ao preâmbulo, ao qual este se fará anexar, tem por objeto 

a aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis), destinados ao atendimento das 

demandas da Secretaria de Saúde — SESAU. 

2.2. ACRESCENTAR 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, a partir da data de assinatura deste instrumento, equivalente a R$ 41.729,25 

(quarenta e um mil, setecentos e vinte e nove reais e vinte e cinco centavos). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1. Fica acrescida a razão de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor global do contrato, 

que corresponde ao valor de R$ 41.729,25 (quarenta e um mil, setecentos e vinte e 

nove reais e vinte e cinco centavos). 

3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente prestados. 

Pa
ra
 

ve
ri

fi
ca

r 
a 
va

li
da

de
 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac
es
se
 

ht
tp

s:
//

ju
az

ei
ro

. 
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

ri
fi

ca
ca

o/
0B

66
-3

24
C-

3A
96

-B
EC

9 
e 

in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
0B
66
-3

24
C-

3A
96

-B
EC

9 

o E 
= £ > 
fe] s} 

© > 
2 7 
o i} =} 9 o 
T 
] 
2 
8 ES 

8 g 
o 
É 
c 
< 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 28/04/2026 07:47:20
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 59d6e99f-a8b2-4c3e-bce8-b8ef230c471f



P o s 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos 

específicos na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE 
RECURSOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0606 

PROJETO-ATIVIDADE: 2045/2047/2084/20 

85/2026/2087/2088/ 
2089/2117/2118/21 

25/2139/2140 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 

FONTE: 1500/1600 

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

5. CLÁUSULA QUINTA — DA RATIFICAÇÃO 

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não expressamente 

alteradas por este instrumento. 

6. CLÁUSULA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 

6.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 174, § 2º inciso V da Lei nº 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2°, da Lei nº 12.527, de 2011. 

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos. 

Juazeiro-BA, 25 de março de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

Helder Silveira Coutinho 

Secretário de Saúde 

Contratante 

Aécio Goes Pinheiro Filho 

Representante da empresa Frango Delivery LTDA 

Contratada 

Testemunhas: 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 0B66-324C-3A96-BEC9 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

v HELDER SILVEIRA COUTINHO (CPF 017 XXX.XXX-80) em 25/03/2026 13:53:51 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/0B66-324C-3A96-BEC9 
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Diério¥Oficial do 
3 MUNICÍPIO 

PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA 
A Prefeitura Municipal de Juazeiro, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, vem a PUBLICAR: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
DIRETORIA DE CONTRATOS 

rativo nº 248/2025 

Primeiro termo aditivo 

Primeiro termo aditivo ao contrato administrativo nº 248/2025. Contratante: Município de 
Juazeiro-BA, através da Secretaria de Saúde, representada pelo Sr. Helder Silveira Coutinho. 
Contratada: Frango Delivery LTDA, mantendo as demais cláusulas do contrato nº 248/2025, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 001/2025, e Processo Administrativo nº 192/2024, para 
aditamento do contrato referente contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios 
(perecíveis), destinados ao atendimento das demandas da Secretaria de Saúde — SESAU. 
Modalidade do aditivo: acréscimo de valor. Acréscimo: fica acrescida a razão de 25% (vinte 
e cinco por cento) ao valor global do contrato, que corresponde ao valor de R$ 41.729,25 
(quarenta e um mil, setecentos e vinte e nove reais e vinte e cinco centavos). Data da assinatura. 
25/03/2026 

ICP Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico / https//indaporg.br/ Documento assinado digitalmente conforme MP re 2200-2de 24/08/2001, 
Sistema Gedindap - Atualização díária do sistema - Tipo Programa. G107 - Campo de Aplicação: AD-04 que institui Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo nº: BR 51 2017 000515-0 - INPI F
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P RE FEITURA 

JUAZEIRO | e 
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

PARECER FISCAL DE CONTRATOS 

Eu Aline Brito dos Santos, CPF - 035.075.175-74, fiscal do contrato de 
aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis), destinados ao 
atendimento das demandas da Secretaria de Saúde/SESAU, para suprir 
futuras e eventuais necessidades, venho através deste, afirmar que a 
relação entre contratado e contratante do contrato Nº 248/2025, está 
dentro da legalidade. 

Atenciosamente, 

Aline Brito dos Santos 

Fiscal do Contrato 

Pa
ra
 

ve
ri

fi
ca

r 
a 
va

li
da

de
 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac
es
se
 

ht
tp

s:
//

ju
az

ei
ro

. 
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

ri
fi

ca
ca

o/
37

9C
-9

C3
4-

E2
B2

-2
5A

1 
e 

in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
37

9C
-9
C3

4-
E2

B2
-2

5A
1 

As
si
na
do
 

po
r 

1 
pe

ss
oa

: 
AL

IN
E 

BR
IT
O 

DO
S 

S
A
N
T
O
S
 

wwwjuazeiro.ba.govir 

& N 

e~ P MET NO Ah Ah 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 28/04/2026 07:47:20
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 59d6e99f-a8b2-4c3e-bce8-b8ef230c471f



D VERIFICAÇÃO DAS 
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P RE FEITURA 

JUAZEIRO | e 
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Informo para os devidos fins que se façam necessário, que as despesas destinadas 
ao contrato nº 248-2025, firmado com a empresa FRANGO DELIVERY LTDA para 
aquisição de gêneros alimentícios(perecíveis), pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ nº 24.336.140/0001-01, referente a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de alimentos perecíveis, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde, estão garantidas conforme as informações abaixo descritas: 

Órgão: 03 
Unidade Orçamentária: 0606 
Projeto Atividade: 
2045/2047/2084/2085/2026/2087/2088/2089/2117/2118/2125/2139/2140 
Elemento de Despesa: 33.90.30 
Fonte de Recurso: 1500 / 1600 

Juazeiro-BA, 20 de janeiro de 2026. 

Maria do Socorro Souza Santos 
Diretora Contábil 
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P RE FEITURA 

JUAZEIRO | e 
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

JUSTIFICATIVA DE ACRÉSCIMO DE SALDO 

Se faz necessário o acréscimo de 25% do valor do contrato nº 
248/2025, firmado com a empresa FRANGO DELIVERY LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 24.336.140/0001-01, referente a contratação de 
empresa para aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis). O 
aditamento do contrato em questão se faz necessário em função dos 
serviços fornecidos, requerendo saldo para fornecimento que são 
imperiosos à administração para o desempenho de suas atribuições. 
Sem comprometer a prestação do serviço público e o cumprimento da 
missão institucional, especialmente considerando que os gêneros 
alimentícios são indispensáveis, dessa forma, a renovação de 25% dos 
itens valor do contrato em questão é de extrema importância com 
fornecimento para atender as demandas crescente da Maternidade, 
UPA, UPED, UBS, MATERNIDADE, CERPRIS, CAPS, TFD com grande 
fluxo de pacientes com necessidades nutricionais, e mudanças no perfil 
epidemiológico. 

Juazeiro - BA 20 de Janeiro de 2026. 

ALINE BRITO DOS SANTOS 
FISCAL DO CONTRATO 

wwwjuazeiro.ba.govir 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: FA55-02F3-C51F-C081 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«”  ALINEBRITODOS SANTOS (CPF 035.XXX.XXX-74) em 23/01/2026 10:19:25 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/FASS-02F3-C51F-C081
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CARTA DE ANUENCIA 

A 
Prefeitura Municipal de Juazeiro/Ba 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Assunto: Aditivo de valor de 25% do Contrato nº 248-2025. 

A Empresa, FRANGO DELIVERY LTDA, inscrita no CNP) nº 

24.336.140.0001-01, sediada na AVENIDA MARIA DA GLÓRIA DE 

JESUS, 61, NOSSA SENHORA DA PENHA, na cidade de Juazeiro/BA, 

representada pelo Sr. AECIO GOES PINHEIRO FILHO, inscrita no CPF nº 

048.046.345-09, contratada para fornecimento de gêneros 

alimentícios (perecíveis), visando a continuidade do fornecimento dos 

materiais descritos no contrato, CONCORDA com o aditivo de 25% 

(vinte e cinco porcento) do Contrato nº 248-2025. 

Juazeiro, 19 Janeiro de 2026. 

Documento assinado digitalmente 
br AAECIO GOES PINHEIRO FILHO 

Verifique em htrps://validar ti gov.br 

FRANGO DELIVERY LTDA — CNPJ: 24.336.140/0001-01 

CNPJ 24.336.140/0001-01 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FRANGO DELIVERY LTDA 
CNPJ: 24.336.140/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 09:09:16 do dia 23/09/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/03/2026. 
Código de controle da certidão: 7012.3A13.764E.ECCA 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 10/03/2026 12:36 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20261195799 

RAZÃO SOCIAL 

FRANGO DELIVERY LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

131.078.073 24.336.140/0001-01 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 

identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS 

810000.1841/26-2 - Inicia/ PARCELAMENTO 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

Emitida em 10/03/2026, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

PAG - 1 de 1 RelCertidaoEspecial.rpt
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10/03/2026, 12:43 trbpmjuazeiro.sudoesteinformatica. com br/webrun/tmp/864D D684-0E4E-4D0B-A9C6-1676 ES4EDF2E html 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
CNPJ: 13915632000127, RUA DR. PEDRO BORGES VIANA, 32, 
CENTRO 
SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA 

EMISSÃO: 10/03/2026 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS 
Nº: 14515/2026 | PROCESSO Nº: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: FRANGO DELIVERY LTDA 
CPF/CNPJ: 24.336.140/0001-01 

CÓDIGO DA EMPRESA: 1410695 INSCRIÇÃO: 1323210001 
ENDEREÇO: AVN MARIA DA GLORIA DE JESUS Nº 61 BAIRRO: NOSSA SENHORA DA PENHA 
CEP: 48902752 COMPLEMENTO: 

Observações: 

Certifico, nos termos do artigo 205 do Código Tributário Nacional e dos artigos 551 e seguintes do 
Código Tributário Municipal (LC nº 003/2009), que, nesta data, o contribuinte acima identificado 
não possui débitos tributários vencidos ou exigíveis junto ao Município de Juazeiro BA, conforme 
registros da Secretaria da Fazenda. 

Esta certidão possui validade de 90 (noventa) dias, salvo se sobrevier fato impeditivo nos termos 
da legislação vigente. 

Certidão valida até: 08/06/2026. 

Certidão emitida gratuitamente 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 
A autencidade desta certidão pode der verificada do codigo de verficação ou QR code abaixo. 

Código de verificação: 819098.14515.20260310.S.286.1410695 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO , 10 de março de 2026 

Emitido por: 

https://trbpmjuazeiro. sudoesteinformatica.com.br/webrun/tmp/864DD684-0E4E-4D0B-A9C6-1676E5S4EDF2E. html
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10/03/2026, 12:39 Consulta Regularidade do Empregador 

- 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 24.336.140/0001-01 

Razão 
Social: 

Endereço: AV MARIA DA GLORIA DE JESUS 61 / NOSSA SENHORA DA PE / JUAZEIRO 
/ BA / 48902-752 

FRANGO DELIVERY LTDA 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/02/2026 a 26/03/2026 

Certificação Número: 2026022520495598200073 

Informação obtida em 10/03/2026 12:35:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crt.caixa.gov.br/consultacrfipages/consultaEmpregador jsf
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FRANGO DELIVERY LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 24.336.140/0001-01 

Certidão nº: 1101802/2026 

Expedição: 06/01/2026, às 16:31:19 

Validade: 05/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FRANGO DELIVERY LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº 24.336.140/0001-01, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.
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MEC RT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
DIRETORIA DE CONTRATOS 

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 192/2024 

CONTRATO: 248/2025 

DATA DA AUTUAÇÃO: 06/03/2026 

Solicitação de termo aditivo de acréscimo de valor de 25% referente ao Pregão Eletrônico nº 

001/2025 que tem como objeto a contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios 

(perecíveis), destinados ao atendimento das demandas da Secretaria de Saúde - SESAU 

Juazeiro-BA, 06 de Março de 2026 

HELDER SILVEIRA COUTINHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 92D5-5D31-11B7-1BED 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

v HELDER SILVEIRA COUTINHO (CPF 017 XXX.XXX-80) em 06/03/2026 12:55:01 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro. 1doc.com.br/verificacao/92D5-5D31-11B7-1BED
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PARECER JURÍDICO (OB Página 1 de 14 
PGM/PNMIT º172/2026 o à - 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO PGM/PMJ nº 172/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025 

CONTRATO Nº 248/2025 

INTERESSADA: Secretaria Municipal de Saúde — SESAU 

CONTRATADA: FRANGO DELIVERY LTDA 

ASSUNTO: Análise jurídica do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 248/2025 — 

acréscimo quantitativo de até 25% 

Direito administrativo. Licitações e contratos. 1º 

Termo Aditivo. Contrato nº 248/2025. Aquisição de 
gêneros alimentícios (perecíveis). Sistema de registro de 
preços. Acréscimo quantitativo de até 25%. Arts. 124, 
1, “b”, e 125 da Lei nº 14.133/2021. Possibilidade 

Jurídica condicionada. Necessidade de demonstração 
de vantajosidade. Justificativa genérica. Insuficiência 
de densidade técnica. Necessidade de complementação 
da instrução processual. Memória de cálculo. 
Demonstração de demanda superveniente. 
Observância —dos princípios da motivação, 
planejamento, eficiência, economicidade e interesse 
público. Orientação do TCU quanto à análise 
individualizada dos itens. 

1-DO RELATÓRIO 

Chega a esta Procuradoria-Geral! do Município expediente 

administrativo encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde — SESAU, por meio 

de comunicação interna, solicitando manifestação jurídica acerca da regularidade da 

celebração do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 248/2025, firmado com a empresa 

FRANGO DELIVERY LTDA, cujo objeto consiste na aquisição de gêneros 

alimentícios (perecíveis), destinados ao atendimento das demandas da rede 

municipal de saúde. 

Conforme consta dos autos, a contratação originária decorre de 

procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico, com formação de registro 

Pa
ra
 

ve
ri

fi
ca

r 
a 
va

li
da

de
 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac
es
se
 
ht
tp
s:
//
ju
az
ei
ro
.1
do
c.
co
m 

br
/v
er
if
ic
ac
ao
/6
CE
D-
56
2A
-0
9F
C-
F2
BC
 

e 
in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
6
C
E
D
-
5
6
2
A
-
0
9
F
C
-
F
2
B
C
 

z S 
g < 
S 
fe 
a 
o} 
s} 
< 
= 
o 
= 
| 
2 
= 
] 
2 
8 ES 

8 g 
o 
É 
c 
< 

Procuradors Geraldo Municipio de Juareiro/EA. 
Travessa Pedro Bandeira, Kingdom Centro Empresarial, 93.- 2 Andar 

Maringá, Juszeiro/BA, CEP: 48302 455, Juazeiro :BA. 
E-mail: procuradoria juazeiro ba gov.br 
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PARECER JURÍDICO gesvrô DE se, Página 2 de 14 
PGM/PNMIT º172/2026 o “op, e 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

de preços, tendo por finalidade suprir necessidades contínuas das unidades de saúde, 

incluindo maternidade, UPA, UBS, CAPS e demais equipamentos vinculados à 

SESAU. 

A solicitação de aditamento visa ao acréscimo quantitativo de 

aproximadamente 25% do valor contratual, sob a justificativa de aumento da 

demanda e necessidade de continuidade do fornecimento de insumos alimentícios 

indispensáveis ao funcionamento dos serviços públicos de saúde. 

Instrui o processo, dentre outros documentos: 

e Solicitação formal da autoridade competente; 

e Justificativatécnica do fiscal do contrato; 

e Parecer fiscal atestando a regularidade da execução contratual; 

o Declaração de disponibilidade orçamentária; 

o Cartade anuência da contratada. 

E o relatório. Passa-se à análise jurídica. 

11 - DA ANÁLISE 

2.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

A Procuradoria-Geral do Município, órgão responsável pela assessoria 

Jurídica do Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei 14.133/21, 

após dedicada incursão jurídica sobre processo em epígrafe, deve emitir parecer 

obrigatório em todos os processos de contratação pública, sendo verdadeiro requisito 

de validade da contratação. 
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Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe- se 

aos seus aspectos juridicos, excluidos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em 

relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou 

dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades 

da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

Pois bem. 

2.2. DO ACRÉSCIMO DE VALOR 

A presente manifestação jurídica fundamenta-se nas disposições da Lei 

nº 14.133/2021, especialmente em seu art. 124, inciso I, alínea “b”, que autoriza a 

Administração Pública a promover alterações contratuais, mediante acordo entre as 

partes, para acréscimos ou diminuições quantitativas de seu objeto, limitados a 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

O referido dispositivo estabelece: 

Art. 124. O contrato poderá ser alterado, com as devidas 
Justificativas, nos seguintes casos: 
I-— por acordo entre as partes: 

a) alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos; 
b) modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos 
ou diminuições quantitativas de seu objeto, nos limites permitidos 
por esta Lei; [...] 

Nos termos do art. 124, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, é admitida a 

alteração contratual quando houver necessidade de modificar o projeto ou 

quantitativos para melhor adequação técnica, desde que observados os limites e 

condições legais. 

Por sua vez, o art. 125 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que o 

contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 
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Não se trata, portanto, de inovação indevida do objeto, mas de ajuste 

pontual de quantitativos, destinado a garantir a plena efetividade do serviço, em linha 

com o objeto licitado e contratado. 

2.3. DA VANTAJOSIDADE E DO INTERESSE PÚBLICO 

A alteração quantitativa do Contrato nº 248/2025, referente à 

aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis) destinados ao atendimento das 

demandas da rede municipal de saúde (maternidade, UPA, UBS, CAPS, TFD e 

demais unidades assistenciais), embora juridicamente admitida nos limites do art. 

124, inciso I, alínea “b”, c/c art. 125 da Lei nº 14.133/2021, não prescinde da 

demonstração concreta de vantajosidade e da preservação do interesse público 

primário. 

O simples fato de o acréscimo pretendido — consistente na ampliação 

de até 25% do valor contratual — situar-se, em tese, no limite legal não autoriza sua 

adoção automática. Incumbe à Administração evidenciar que a ampliação do 

contrato vigente revela-se solução mais eficiente, econômica e adequada do que 

alternativas juridicamente possíveis, tais como a utilização de eventual saldo de atas 

de registro de preços, a realização de novo procedimento licitatório ou a adoção de 

outras estratégias de suprimento. 

No caso em análise, a vantajosidade deve ser demonstrada sob 

múltiplos aspectos: 

* Econômico, comprovando que os preços unitários permanecem 

compatíveis com aqueles originalmente pactuados no âmbito do procedimento 

licitatório que originou a contratação, bem como com os valores praticados no 

mercado, não havendo indícios de sobrepreço ou desequilíbrio econômico- 

financeiro; 

* Operacional, evidenciando que a continuidade com a mesma 

contratada assegura maior eficiência logística no fornecimento dos gêneros 
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alimentícios, regularidade no abastecimento das unidades de saúde, padronização 

dos insumos e redução de riscos de descontinuidade, aspecto especialmente relevante 

diante da natureza essencial do serviço de alimentação hospitalar e assistencial; 

* Administrativo, demonstrando que a solução adotada permite 

resposta célere ao aumento da demanda por insumos alimentícios, evitando 

desabastecimento e garantindo a adequada prestação dos serviços públicos de saúde. 

Ademais, é imprescindível que o acréscimo contratual esteja 

diretamente vinculado à satisfação de demanda pública efetivamente comprovada, 

mediante a indicação do histórico de consumo, do saldo contratual remanescente e 

da projeção de necessidade até o término da vigência, não podendo servir como 

mecanismo de ampliação genérica ou antecipada do objeto originalmente 

contratado. 

Cumpre destacar, ainda, que, por se tratar de contratação decorrente 

de sistema de registro de preços, a Administração deve demonstrar a compatibilidade 

do acréscimo com a lógica desse regime, especialmente no que se refere ao 

planejamento das contratações e à utilização eficiente das quantidades registradas. 

O interesse público, nesse contexto, deve ser compreendido como a 

necessidade concreta de assegurar a continuidade e a eficiência do fornecimento de 

gêneros alimentícios às unidades de saúde, notadamente em razão do caráter 

essencial e contínuo dos serviços prestados, desde que demonstrado que o acréscimo 

quantitativo é proporcional, indispensável e compatível com a demanda 

superveniente. 

Assim, a formalização do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 248/2025 

exige motivação técnica expressa que evidencie que a medida, além de legalmente 

possível, mostra-se materialmente vantajosa, proporcional e alinhada aos princípios 

da eficiência, economicidade, planejamento e supremacia do interesse público, todos 

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal e reiterados na Lei nº 14.133/2021. 
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2.4. DA REGULARIDADE DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

A análise da regularidade da instrução processual constitui etapa 

indispensável à aferição da juridicidade do pretendido 1º Termo Aditivo ao 

Contrato nº 248/2025, devendo-se verificar se o feito contém os elementos mínimos 

exigidos pela Lei nº 14.133/2021 e pelos princípios que regem a Administração 

Pública. 

No caso em exame, constam dos autos: (i) solicitação formal da 

Secretaria Municipal de Saúde — SESAU, requerendo o acréscimo quantitativo de 

aproximadamente 25% do contrato; (ii) justificativa técnica apresentada pela área 

competente, acompanhada de manifestação favorável do fiscal do contrato, com 

declaração de regular execução; (iii) documentação indicativa dos itens a serem 

acrescidos no fornecimento de gêneros alimentícios; (iv) carta de anuência da 

empresa FRANGO DELIVERY LTDA; e (v) declaração/parecer contábil 

atestando a existência de dotação orçamentária suficiente para suportar a despesa, 

com indicação da respectiva unidade orçamentária, elementos de despesa e fontes de 

recurso. 

Sob o aspecto formal, observa-se a presença dos documentos essenciais 

à deflagração do procedimento de alteração contratual, notadamente a solicitação da 

autoridade competente, a anuência da contratada, a manifestação do fiscal do 

contrato e a comprovação de disponibilidade orçamentária, elementos que, em 

princípio, atendem às exigências dos arts. 105, 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021. 

Todavia, sob o aspecto material, verifica-se que a instrução processual 

ainda demanda maior densidade técnica e detalhamento, especialmente quanto: 

a) à demonstração concreta da evolução da demanda por gêneros 

alimentícios no âmbito da rede municipal de saúde, com indicação de dados 

objetivos relacionados ao aumento do número de atendimentos e da necessidade de 
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suporte nutricional nas unidades (maternidade, UPA, UBS, CAPS, TFD e demais 

equipamentos assistenciais); 

b) à memória de cálculo, evidenciando de forma expressa o percentual 

de acréscimo em relação ao valor inicial atualizado do contrato, com indicação do 

novo valor global resultante, a fim de comprovar o respeito ao limite legal de 25%; 

c) à comprovação de que a ampliação decorre de demanda 

superveniente devidamente caracterizada, e não de eventual subdimensionamento 

do quantitativo originalmente estimado no momento da contratação; 

d) à análise expressa da vantajosidade, demonstrando que a 

manutenção e ampliação do contrato vigente se mostram mais eficientes e 

econômicas do que alternativas juridicamente possíveis, tais como a realização de 

novo procedimento licitatório ou a utilização de outros instrumentos de contratação 

disponíveis; 

e) à compatibilidade do acréscimo com o regime de registro de preços 

que originou a contratação, especialmente quanto à adequada gestão das 

quantidades estimadas e à observância do planejamento administrativo. 

A Lei nº 14.133/2021 exige que as alterações contratuais sejam 

devidamente motivadas e formalizadas mediante termo aditivo, precedidas de 

instrução adequada que permita o controle interno e externo do ato administrativo, 

inclusive pelos órgãos de fiscalização. 

A robustez da instrução processual revela-se, portanto, elemento 

essencial para resguardar a Administração quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade e razoabilidade do acréscimo pretendido, especialmente em 

hipóteses em que o aditivo se aproxima do limite legal. 

Assim, embora o processo contenha os documentos formais 

indispensáveis à tramitação do aditivo, entende-se recomendável a complementação 

da instrução com elementos técnicos mais detalhados, especialmente quanto à 
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Justificativa quantitativa, à memória de cálculo do percentual de acréscimo e à 

demonstração da vantajosidade, a fim de assegurar plena conformidade com os 

princípios da motivação, planejamento, eficiência, economicidade e controle. 

2.5. DO LIMITE POR OBJETO 

Muito embora haja o atendimento do limite percentual de acréscimo, 

importa ponderar que a respeito da base de cálculo para verificação do limite de 

25% para acréscimos e supressões contratuais, o Tribunal de Contas da União adota 

0 posicionamento que os acréscimos e supressões devem ser verificados para cada 

grupo, individualmente, observados os limites legais previstos. Isto é, a alteração 

dos quantitativos deve ser analisada de forma isolada e frente ao valor global 

atualizado do contrato. 

Deste modo, conforme pondera a doutrina?: 

1. A base de cálculo utilizada para as alterações unilaterais quantitativas é o valor pactuado no 
momento da contratação, acrescido de eventuais modificações em razão da incidência de 

institutos voltados à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro (reajuste, repactuação 
ou revisão), vedada a compensação entre acréscimos e supressões; 

2. Em contratos decorrentes de licitações por itens/lotes, a base de cálculo para eventuais 
alterações será o valor individual de cada um dos itens/lotes. Isso porque a licitação por 
itens/lotes compreende, em verdade, várias licitações em um único procedimento, o que 

enseja a celebração de contratos independentes entre si; 

3. Assim, ainda que um único instrumento contratual englobando cinco itens/lotes licitados 
tenha sido realizado, por exemplo, considerando que as partes contratuais são as mesmas, 
verifica-se, na verdade, vários contratos distintos, versando cada um sobre um item/lote 

licitado. A reunião em um único instrumento contratual visa somente facilitar a condução 

das atividades inerentes à execução do ajuste, sem que isso retire o caráter autônomo de cada 
avença; 

4. Em razão da independência existente entre os itens/lotes licitados, mesmo que constantes 
em um mesmo instrumento contratual, é possível inferir o dever de, se pertinente a realização 

de alterações contratuais, utilizar como base de cálculo o valor inicial ajustado para o 

1 https://portal.tcu.gov.br/imprensa/noticias/tcu-reafirma-entendimento-sobre-alteracao-de-valores- 

contratuais.htmit:":text=entendimento%20sobre%20alt%6E 2%80%A6- 
,TCU%20reafirma20entendimento%20sobre%20altera%C3%AT7%C3%A30%20de%20valores%20contratuais,em%2 
01€i%2C%20de%2025%25. 
2 Esse material foi originalmente publicado na Revista Zénite — Informativo de Licitações e Contratos (ILC), Curitiba: 
Zênite, n. 243, p. 521, mai. 2014, seção Perguntas e Respostas. A Revista Zênite e a Web Zênite Licitações e Contratos 
tratam mensalmente na seção Perguntas e Respostas das dúvidas mais frequentes e polêmicas referentes à 
contratação pública. Acesse www.zenite.com.br e conheça essas e outras Soluções Zênite 
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item/lote. Não será cabível, portanto, a utilização do valor total do contrato formalizado na 

hipótese. 

No mesmo sentido, como mencionado acima, o Tribunal de Contas 

da União (TCU) entende? que a alteração de valores de contratos, não pode haver 

compensação entre acréscimos e decréscimos com intuito de permanecer dentro do percentual 

permitido em lei, de 25%. Para isso, o cálculo das modificações deve ser feito de forma individual 

sobre o valor original do contrato. 

Diante dessas considerações, cumpre registrar que não compete ao 

parecerista proceder à aferição concreta do atendimento do limite individual de 

acréscimo para cada item ou lote contratual, por se tratar de providência de natureza 

eminentemente técnica e administrativa, dependente da análise detalhada dos 

quantitativos originalmente pactuados, dos valores individualizados e das eventuais 

alterações já promovidas no âmbito da execução contratual. 

Nesse sentido, orienta-se que a Secretaria interessada, por meio de sua 

área técnica e do gestor/fiscal do contrato, verifique expressamente o respeito ao 

limite legal de 25% para cada item ou lote, de forma individualizada, à luz do valor 

originalmente ajustado (eventualmente atualizado por instrumentos de 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro), adotando as cautelas necessárias 

antes da formalização do termo aditivo. 

Nada obstante, como o quantitativo de objetos no presente contrato é 

pequeno, é possível observar que tal limitação foi atendida. 

2.6. DA NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA JUSTIFICATIVA 

DO ACRÉSCIMO CONTRATUAL 

Cumpre reiterar que, embora a Lei nº 14.133/2021 autorize 

acréscimos quantitativos de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, tal percentual configura limite máximo legal, e não 

parâmetro automático ou presunção de necessidade administrativa. A opção por 

3 Acórdão 2.059/2013-TCU-Plenário 
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acréscimo próximo a esse limite, no âmbito do Contrato nº 248/2025, exige 

fundamentação técnica específica, devidamente motivada, demonstrando de forma 

objetiva e mensurável as razões pelas quais a ampliação deve alcançar esse patamar, 

e não percentual inferior. 

No caso em exame, observa-se que a solicitação de aditivo foi 

fundamentada de forma genérica, com menções amplas à essencialidade do 

fornecimento de gêneros alimentícios e à necessidade de continuidade dos serviços 

de saúde. Embora tais argumentos sejam pertinentes, sobretudo diante da relevância 

do suporte nutricional às unidades assistenciais (maternidade, UPA, UBS, CAPS, 

TFD e demais equipamentos), tratam-se de fundamentos comuns a contratos 

administrativos de natureza continuada, não sendo suficientes, por si sós, para 

justificar acréscimo em percentual elevado. 

A motivação apresentada carece de maior densidade fática, não 

explicitando, por exemplo: 

a) quais unidades de saúde ou serviços específicos passaram a 

demandar maior volume de gêneros alimentícios após a celebração do contrato; 

b) qual o quantitativo originalmente contratado de itens alimentícios, 

em comparação com a efetiva utilização até o momento; 

c) qual o nível de consumo dos itens contratados, especialmente em 

relação ao aumento do número de atendimentos, internações ou demandas 

assistenciais; 

d) qual o saldo contratual remanescente, sob os aspectos financeiro e 

quantitativo; 

e) qual a projeção concreta da necessidade de fornecimento de gêneros 

alimentícios até o término da vigência contratual; 
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f) por quais razões tais demandas não puderam ser integralmente 

previstas na fase de planejamento da contratação vinculada ao sistema de registro de 

preços. 

Ademais, considerando a relativa proximidade entre a celebração do 

contrato e a solicitação de acréscimo quantitativo, impõe-se especial cautela quanto 

à demonstração de que não houve subdimensionamento inicial do objeto ou 

insuficiência no planejamento estimativo da contratação, sob pena de 

questionamentos pelos órgãos de controle. 

A Administração deve evidenciar que o acréscimo decorre de 

incremento real e superveniente das demandas da Secretaria Municipal de Saúde — 

como aumento do fluxo de pacientes, ampliação de atendimentos, mudanças no 

perfil epidemiológico ou intensificação das atividades assistenciais — e que a solução 

adotada revela-se mais vantajosa e eficiente do que alternativas juridicamente 

possíveis, como a realização de novo procedimento licitatório ou a adequada 

utilização das quantidades registradas. 

Dessa forma, RECOMENDA-SE a complementação da justificativa 

com exposição casuística e individualizada do caso concreto, contendo, por 

exemplo: 

1. quadro comparativo entre o quantitativo originalmente contratado e o 

efetivamente consumido até o momento; 

2. memória de cálculo demonstrando o percentual de acréscimo em relação ao 

valor inicial atualizado do contrato; 

3. indicação específica das demandas operacionais que ensejaram a necessidade 

de ampliação do fornecimento; 

4. projeção objetiva da necessidade de gêneros alimentícios até o término da 

vigência contratual; 
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5. fundamentação técnica demonstrando por que o acréscimo pretendido — 

especialmente se próximo ao limite legal — mostra-se necessário, 

proporcional e adequado à demanda identificada. 

Tal providência assegura adequada motivação do ato administrativo, 

fortalece a juridicidade do procedimento e resguarda a Administração quanto aos 

princípios do planejamento, eficiência, economicidade e controle, previstos no art. 

37 da Constituição Federal e reiterados na Lei nº 14.133/2021. 

Assim, reforça-se a necessidade de justificativa robusta * , 

individualizada e comparativa, que demonstre de forma clara a necessidade 

específica de cada aditivo, a inexistência de favorecimento indevido e a observância 

estrita dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade administrativa e 

transparência. 

MI - DA CONCLUSÃO 

Diante do exposto, à luz das disposições da Lei nº 14.133/2021, 

especialmente dos arts. 124 e 125, bem como dos princípios que regem a 

Administração Pública, esta Procuradoria-Geral do Município opina pela 

possibilidade jurídica da celebração do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 

4O motivo do ato não se confunde com a motivação feita pela autoridade administrativa, porque a 
motivação é requisito formalistico do ato, que consiste na exposição dos motivos, na fundamentação 

na qual são enunciados (a) a regra de Direito habilitante, (b) os fatos em que o agente se apoiou para 
decidir, e (c) a enunciação da relação de pertinência lógica entre os fatos ocorridos e o ato praticado. 

[Celso Antonio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, cit., 29a ed., p. 404; Maria Sylvia Zanella 
Di Pietro, Direito Administrativo, cit., 23º ed., p. 210.] 

Com efeito, segundo lição de Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, "os atos jurídicos públicos levados 
a efeito pelo Estado, ou por quem faça as suas vezes, e mesmo pelos particulares, provocando os 
atos daquele ou completando-os, em princípio, cumpre ser motivados, a fim de que se possa 
efetivar controle externo sobre eles, seja para verificar se houve infração frontal ao texto de lei, no 
caso de exercício de poderes vinculados, seja para verificar se existiu abuso de direito, no caso de 
exercício de poderes discricionários". [.Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Princípios Gerais de Direito 

Administrativo, cit., 3a ed., 2º tir., vol. I, p. 536.] 

POZZO, Augusto; ROCHA, Sílvio. Capítulo II. Atos Administrativos In: POZZO, Augusto; ROCHA, Sílvio. 

Curso de Direito Administrativo - Ed. 2024. São Paulo (SP):Editora Revista dos Tribunais. 2024. Disponível em: 

https:/ /www.jusbrasil.com. br/doutrina/curso-de-direito-administrativo-ed-2024/2587274247. Acesso em: 13 de 

Fevereiro de 2026. 
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248/2025, que visa ao acréscimo quantitativo de até 25% do valor contratual, por se 

tratar, em tese, de hipótese legalmente admitida. 

Todavia, verifica-se que a instrução processual, embora contenha os 

elementos formais essenciais à tramitação do aditivo, ainda demanda 

aperfeiçoamento sob o aspecto material, notadamente quanto à robustez da 

Justificativa técnica apresentada. 

Nesse sentido, recomenda-se a complementação da instrução 

processual, com a devida apresentação de elementos técnicos objetivos e 

mensuráveis que demonstrem: 

e a evolução concreta da demanda por gêneros alimentícios; 

e ohistóricode consumo e o saldo contratual remanescente; 

* amemória de cálculo do percentual de acréscimo; 

* a projeção da necessidade até o término da vigência; 

e ea efetiva vantajosidade da medida em relação a alternativas juridicamente 

possíveis. 

Ressalta-se, ainda, a necessidade de verificação, pela área técnica 

competente, do respeito ao limite legal de 25% de forma individualizada por item, 

conforme orientação do Tribunal de Contas da União, bem como da compatibilidade 

do acréscimo com o regime de registro de preços que fundamentou a contratação. 

Cumpridas tais providências, não se vislumbram óbices jurídicos à 

formalização do termo aditivo, desde que devidamente motivado, proporcional e 

alinhado aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e 

interesse público. 

Por fim, consigna-se que o presente parecer possui natureza opinativa 

e não vinculante, limitando-se à análise jurídico-formal do procedimento, cabendo 
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à autoridade administrativa competente a decisão quanto à conveniência e 

oportunidade da celebração do aditivo, sob sua responsabilidade. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

À consideração superior. 

Juazeiro/BA, 23 de março de 2026. 

(assinado digitalmente) 

MURILO MACÊDO CAVALCANTI 

Procurador do Município 

Procuradoria Geral do Municipio de Rl 
Travessa Pedro Bandeira, Kingdom Centro Empresarial, 93.- 2 Andar 

Maringá, Juszeiro/BA, CEP: 48302 455, Juazeiro :BA. 
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Para: SESAU-SADM-DC-GC - Gerencia de Contratos - A/C Fernanda M. 

Data: 25/03/2026 às 09:55:02 

Setores envolvidos: 

SEAD-GAB, SESAU-GAB, PGM-PAII-PADM, SESAU-SADM-DCONT, PGM-PAAC, SESAU-SADM-DC-GC, 

SESAU-SADM-DC-GC, SEAD-CONLC-CLC-DC, SEAD-CONLC-CLC-DC-SAA 

ADITIVO FRANGO DELIVERY CTT 248-2025 

Prezada IElnElbENSEefeEE More 

Segue em anexo documento do 1º T.A. CT 248/2025 retificado para assinatura das partes, trata-se de aditivo de 
valor. 

Data de vencimento: 10/07/2026 

Glicério José Do Carmo Neto 
Assistente administrativo 

Anexos: 
1 TA CT 248 2025.pdf 
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